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Mi 

E I Ho. 2.991/95 

"ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo .A-ntônio da Patrulhaf no u.so das 
a t r i b u i ç 'd' e s q u e 1 h s s S o c o n f e r i d a s p o r 
Lei. 

FAÇO SABER^ que a Câmara Municipal 
apro (••'ou e eu sa n c i o no a segu i n te Le i s 

m 
SSSÍ 

ío. - São suplementadas 
o r çament á r i a s c c . ! n f o rme segue's 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
At ii-' idade 2.012- Manutenção do Ensino 
3.Í.3.2- Outros Serwiços a Encargos.. 
4.1.2. O — E q u i p a m e n t o e M ate r i a .1 

as se g u i n t e s d o taç ò' e s 

de 

OS-

01-

MUNICIPAL DA 

Io. Gra 
. . ..R$ 

Pe rmanente . . . R$ 
AGRICULTURA 

MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

SECRETARIA 
ECONOMICO 
SECRETARIA 
ECONOMICO ' ' 

/ l t i i . ' i d a d e 2 . 0 5 5 - Convênio com a EM ATER 
3.2.3.1— Subí''enç'òes Sociais 
09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Atividade 2.061- Encargos Diversos 
3.1., 3.2- Outros Serviços e Encargos..... . 
Atividade 2.065- Aimo rt i zaç'3o da Divida do 
4.3.5.1- Amo rt i zaç'ào da Divida Cont ratada 
A\tiv idade 2.067- Encargos da Divida do PASEP 
4.3. 5.1- A m o r t izaç'à o d a D11-' i d a C o nt ratada . . . . R $ 

T O r A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 

.R$ 

. . .R$ 
INSS 

u 
10.000 ^00 

6.000^,00 
E FOMENTO 

E FOMENTO 

4.127,55 

25.000f00 

2.200,00 

5.400f00 
52.727,55 

2 o . •- .£• e rv i r â' o de re c u r s o s p a r a c o b r i r s m a s s u piem e n t a ç à' s s 
constantes do artigo anterior, as redufões das seguintes 
d o t a f d e 3- .;-.s r ç a m e n t á r i a s j 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
At iv idade 2.022- Manutançíío do Ensino 
3.1.2.0- Material de Consumo......... 
08- SECRETARIA MUNICIPAL DA 

ECONOMICO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DA 

ECONOMICO 
Projeto 1.034- Const rufSo do Mercado Agrícola 

Es pecial 
Rt 

if te ti K t! a » ti a i\ -t 

AGRICULTURA 

AGRICULTURA 
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10.000 f00 
E FOMENTO 

E FOMENTO 
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• R$ 4,127,55 

T r i b u. Ti a 1 R egi o -a a i 

1 .091,00 
5.055^00 

2.000,00 
4.000,00 

550,00 

4.1.1.0- Obras e I nst a 13Ç'òa s . . . . . . . . . . 
09- Ef^CARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
A12 i- ' 2 d a d e 2. O 6 O — C o n i ' é n i o c. o m o 

Eleitoral 
3.1.2.0- Material de Consumo............. 
3.1.3.2- Outros Serí'iços e Encargos..... . 
Atividade 2.061- Encargos Dip-ersos 
3.1.3.1- Rem u n e r a çâ'o de Se ryi ços Pes so a i s 
3.1.9.1- Sentenças Judiciárias . . . . . . . . . . . 
3.1.9.2- De s pe s as de E x s- r c i c i o s A n te r i o r es . . ,R $ 
Atividade 2.062- Liquidaç'Mo de Precatórios T rabal histas 
3.1.9.1- Sentenças Judiciárias . . . . . . . . . . . . . . . R $ 1.504^00 

t i í d a d e 2. O 6 5 - A m o r tiza ç â o d a d i v i d a d o IN S S 
3.2.6.1- Juros da Divida Contratada..........R$ 
At iv idade 2.066- Amo rt i zaç-èíV<da dívida do FGTS 
3. 2. 6.1- J u r a s d a D i !••• i d a C o nt ratada . . . . . . . . . . R •$-
At iv idade 2.067- A-^io rt i zaç'ào da divida do PASEP 
3.2.6.1- Juros da Divida Contratada..........R$ 
At iv idade 2.069- Encargos com INSS e FGTS 
3.1.1.3- Obrigações P a t r o n a i s . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 
At iv idade 2.072- Encargos com PASEP 
3.2.8.0- Cont r i bui çÈo para formação do PASEP R$ 

T O T A L . 

3.270,00 

3.360,00 

2.720,00 

5.050,00 

4.000,00 
.R$ 46.727,55 

m 
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á R TIG O 3 o . - S e r v i r á a i n d a d e re c u r s o p a r a c o b e r t u r a d a s 
suplementaçàes constantes no artigo I o . , o auxilio do MEC 

Ministério da Educação, no valor de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais). 

ARTIGO 4o. - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em Vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de dezembro de 1995 

O TEDESÍ FERULIO TEDESCO NETTO 
P r e f e i t o M u n i c i p a I 

REGISTRE-SE E CÜMUNIOUE-SE 

GERALD 
Secretário 
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